
MENSAGEM Nº 647 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.389, de 2020, transformado na Lei nº 14.029, de 28 de 
julho de 2020, que “Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de saldos financeiros 
constantes dos fundos de assistência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
provenientes de repasses federais”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo 
pelo qual ora restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília, 6 de  novembro  de 2020. 



LEI N° 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei n° 1.389, de 2020, transformado na Lei 
no 14.029, de 28 de julho de 2020, que "Dispõe 
sobre a transposição e a reprogramação de saldos 
financeiros constantes dos fundos de assistência 
social dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, provenientes de repasses federais". 

"Art. 5° Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, contados de 1° de março de 
2020, a obrigatoriedade do cumprimento das metas e dos requisitos quantitativos e 
qualitativos pactuados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios com a União 
no âmbito do Suas, garantindo-lhes os repasses dos recursos pactuados, na sua 
integralidade." 

Congresso Nacional, em 6 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sff/pl20-1389 (Veto Parcial n• 33, de 2020, rejeitado. promulgação) 

viana
Texto digitado
Promulgo.



LEI Nº 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre a transposição e a 
reprogramação de saldos financeiros 
constantes dos fundos de assistência social 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, provenientes de repasses 
federais. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.029, de 28 
de julho de 2020: 

 

“Art. 5º  Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, contados de 1º de março de 
2020, a obrigatoriedade do cumprimento das metas e dos requisitos quantitativos e 
qualitativos pactuados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios com a União 
no âmbito do Suas, garantindo-lhes os repasses dos recursos pactuados, na sua 
integralidade.” 

 

 

Brasília, 6  de  novembro  de 2020; 199º  da Independência e 132º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 681/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 09 de novembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 1.389, de 2020, transformado na Lei nº
14.029, de 28 de julho de 2020, res�tuindo dois autógrafos.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/11/2020, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2214130 e o código
CRC CE8289A9 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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